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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, manifesta VOTOS DE
APLAUSOS aos ciclistas IGOR FERNANDES BARRETO e ENZO PAGANI BRAZ, em reconhecimento
às expressivas conquistas no ciclismo paulista, que elevaram o nome do município de Registro e do
Estado de São Paulo no cenário esportivo.
 
Os atletas representaram com excelência o município de Registro na Cerimônia de Premiação dos
Melhores do Ciclismo Paulista de 2025, promovida pela Federação Paulista de Ciclismo, realizada no
dia 07 de dezembro de 2025, na cidade de Campos do Jordão, ocasião em que receberam certificados
e a camisa de campeão.
 
Na referida cerimônia, Igor Fernandes Barreto foi consagrado líder do ranking estadual de MTB, na
categoria Infantojuvenil (12 a 14 anos), enquanto Enzo Pagani Braz recebeu a premiação de líder do
ranking estadual de MTB, na categoria Juvenil (15 a 16 anos), resultados que demonstram elevado
nível técnico, dedicação e comprometimento com o esporte.
 
Ressalte-se, ainda, que uma semana antes, ambos conquistaram o troféu e a camisa de Campeões do
Circuito Regional Ubuntu de MTB 2025, reafirmando a consistência e o alto desempenho ao longo da
temporada esportiva.
 
Desde muito jovens inseridos no ciclismo, os atletas vêm se destacando em competições regionais e
estaduais, tornando-se exemplos de disciplina, superação e espírito esportivo, além de inspiração para
outros jovens atletas paulistas.
 
Diante do exposto, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apresenta esta Moção
de Aplausos, que considera o elevado nível de excelência esportiva demonstrado pelos atletas Igor
Fernandes  Barreto  e  Enzo  Pagani  Braz,  bem  como  a  relevância  de  suas  conquistas  para  o
fortalecimento do ciclismo paulista e para a valorização do esporte de base, tornando-se inequívoco o
merecimento  da  presente  homenagem  por  parte  desta  Casa  Legislativa. As  expressivas  vitórias
alcançadas ao longo da temporada de 2025 refletem não apenas talento individual,  mas sobretudo
disciplina, perseverança, comprometimento e respeito aos princípios que norteiam o esporte, valores
estes que contribuem diretamente para a formação cidadã de jovens atletas e para a promoção de uma
sociedade mais saudável, justa e participativa.
 
Requer-se, ainda, que a cópia da presente Moção de Aplausos seja encaminhada ao seguinte endereço
eletrônico: adier@camararegistro.sp.gov.br.
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